
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.348.510 - CE 
(2018/0212056-1)

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
AGRAVANTE : ESTADO DO CEARÁ 
PROCURADOR : MATTEUS VIANA NETO E OUTRO(S) - CE009651 
AGRAVADO  : CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A 
ADVOGADO : MARCO ROBERTO COSTA PIRES DE MACEDO  - 

CE027186A
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ.
1. Hipótese em que a decisão agravada não conheceu do Agravo em 
Recurso Especial, sob o fundamento da Súmula 182/STJ, uma vez que 
não foi refutada, de maneira específica, a decisão de admissibilidade que 
negou seguimento ao Recurso Especial, sob a seguinte argumentação: 
incidência das Súmulas 281/STF  e  5 e 7/STJ.
2. A jurisprudência do STJ aplica, por analogia, a Súmula 182/STJ ao 
Agravo de Instrumento que não refuta, de maneira específica, os 
fundamentos do decisum de inadmissão do Recurso Especial. 
3. Agravo Interno não provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
Fernandes, Mauro Campbell Marques e Francisco Falcão (Presidente) votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Assusete Magalhães." 
 

 

  

Brasília, 26 de março de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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